
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA 
li torai Norte do Estado dE! Sáo Paulo 

LEI NÚMERO 4583 DE 24 UE NOVEMBRO DE 2023 
(Autôgrafo n.• 41 /2023. Projeto de Lei nº 67/23. Mensagem n" 35/2023) 

Acresceohl o nrt. 136-A e os§§ 1° e 2° à Lei Municipal 
372112013 e dá outras providências. 

MARCTO GONÇALVES MACIEL, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, Estado de São 
Paulo. usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, de Ubai.uba. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipitl aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1• Fica acrescentado o art. 136-A e os§§ Iº e 2º à Lei Municipal nº 3721/2013. c-0111 
a seguinte rndação: 

"Arr. 136-A. Os cargos de provimento efetivo de que i:rata esta Lei que exijam o 
deslocamento pw.1 o exercício das atribuições dos seus tiLUlares e a utilização de 
veículos oficiais ou terceirizados. sobretudo para o exercício do poder de policia no 
âmbito da administração pública municipal, terão como requisito para investidura 
no càrgo a habilitação compatível exigida pelo órgão nacional de. trânsito. 

§1º O Poder Executivo regulamentará os cargos cujas eJtig~ncias de que trata esra 
Lei deverão ser cumpridas no ato da posse no serviço público municipal. 

§2º A exigência de qui; Lrarn esta Lei serão aplicadas sómente aos cargos cujo 
requisito de habilitação compativel faça parte do Edital do Certame Público." 

Art. 2• Estu Lei entra em vigor na data de sua publicaç.ão, retroagindo seu.• efeitos a 1° 
de j unho de 2023. revogadas as disposições em contràrio. 

PAÇO ANCHIETA· Obatuba, 24 de novembro de 2023. 
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